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OPORTUNIDADE DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA PARA TRABALHAR COM 

FLORICULTURA 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento da Chamada Pública 11/06/2020 

Inscrição dos candidatos 11/06/2020  a 14/06/2020 

Avaliação dos currículos e questionário dos candidatos 14/06/2020 

Divulgação resultado preliminar 14/06/2020 

Período de Recursos  14/06/2020 

Análise dos Recursos 15/06/2020 

Divulgação do Resultado Final 15/06/2020 

Assinatura de Termo de Compromisso e entrega do 
documento comprobatório dos dados bancários (banco, 
agência, conta corrente), diretamente com o coordenador 
do projeto 

 

16/06/2020  

 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

 As inscrições serão realizadas no período de 11/06/2020 a 14/06/2020 (até as 17h do dia 
14/06/2020). 

 Procedimento para inscrição: Encaminhar e-mail à coordenadora do projeto, Professora 
Fernanda Londero Backes, informando do interesse em atuar como bolsista de pesquisa na área 
de Floricultura. O endereço de e-mail corresponde à: prof.fernanda.backes@gmail.com 

 No ato da inscrição o candidato receberá um e-mail de retorno com um questionário para 
responder e enviar ao coordenador do projeto. 

 No e-mail (oficial) do candidato informar e anexar os seguintes itens:  
Histórico escolar do Curso de Graduação: 
Link do Curriculum Lattes: 
Ficha de inscrição do candidato FIPE Sênior (Anexo I) 
OBS.: Os candidatos inscritos receberão por email (email da ficha de inscrição) um 
questionário que constará da avaliação para esta seleção. 

 
3. PROCESSO DE SELEÇÃO E RESULTADO DA SELEÇÃO 

3.1 A seleção será realizada através da análise dos documentos anexados no e-mail no ato da 
inscrição do candidato. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de nota, 
sendo o Histórico Escolar do Curso de Graduação tendo valor de 5 pontos (cinco pontos), Currículo 
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Lattes valor 3 pontos (três pontos) e as respostas do questionário valor de 2 pontos (dois pontos). 
Serão aprovados os candidatos com nota igual ou superior a 7 pontos (sete pontos).  

3.2 Os resultados serão divulgados por email aos inscritos. 

 

4. DA BOLSA E DAS VAGAS 

4.1 Será preenchida uma vaga para atuar em atividades relacionadas ao projeto “Crescimento, 
desenvolvimento e qualidade pós-colheita de boca de leão sob diferentes concentrações de 
solução nutritiva em cultivo sem solo”. A efetivação da vaga está vinculada a disponibilidade 
financeira do edital 003/2020 – PRPGP/UFSM FIPE Sênior. 
4.2 A bolsa, cujo valor será de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, terá duração de até 
31/12/2020. 
 
 

5. DO BOLSISTA E DA CARGA HORÁRIA 

 São requisitos exigidos do acadêmico para o recebimento e manutenção da bolsa:  

5.1 Estar regularmente matriculado no Curso de Agronomia da Universidade Federal de Santa Maria, 
Campus Santa Maria, até o período final de vigência da bolsa. 

    5.2 Possuir os dados pessoais atualizados no DERCA (e-mail, telefone) e no Portal do Aluno. 

    5.3 Possuir currículo Lattes atualizado em 2020 na base do CNPq. 

    5.4 Possuir conta corrente ativa em seu nome e CPF, em qualquer banco para o recebimento de 
bolsa mensal (não será permitida conta poupança, conta fácil da Caixa Econômica Federal, conta 
conjunta ou conta de terceiros). 

5.5 O bolsista deverá manter as condições de habilitação da indicação no período de vigência da 
bolsa. O contemplado com a bolsa deverá apresentar os resultados preliminares no ano da vigência 
de sua bolsa e, no ano seguinte, caso permaneça com vínculo acadêmico com a UFSM, deverá 
apresentar os resultados finais do seu projeto durante a JAI (Jornada Acadêmica Integrada/UFSM), 
indicando que é ou foi bolsista FIPE/UFSM. 
 
5.6 O bolsista deverá cumprir com as atividades constantes do plano de atividades do bolsista 
descritos no Projeto de Pesquisa que concorre a bolsa e proposto pelo coordenador do projeto. 
 
5.7 O bolsista deverá ter disponível e comprovar jornada mínima de 16 (dezesseis) horas e, no 
máximo, 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 

    5.8 O não atendimento aos itens acima implicará no cancelamento e substituição do bolsista. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Eventuais recursos devem ser dirigidos em 14 de junho de 2020 no contato indicado para a 
inscrição. 

 

Santa Maria, 10 de junho de 2020. 

 

 

Professora Fernanda Londero Backes 

Coordenadora do Projeto número 053799  

 



ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO PARA SELEÇÃO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
PARA TRABALHAR EM PROJETO COM FLORICULTURA 

Nome completo: 

Número da matrícula: Semestre: 

Naturalidade:  Número CPF: Número RG: 

Número telefone celular: 

E-mail: 

 


